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PAUTA/SINOPSE DE REUNIÃO  
DATA EMISSÃO: 27/04/2012 

DATA REVISÃO: 11/03/2016 

ITEM NORMA:  7.2 

 

 
Regimento Interno 

Regime de Tramitação Prazo para Deliberação na Comissão (art. 80) Prazo para Relatoria (art. 82) Prazo de Vista (art. 86) 

Ordinária 15 dias 10 dias 03 dias 

Prioridade 10 dias 05 dias - 

Urgência 05 dias 02 dias 02 dias 

 

PAUTA DA 45ª REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS 
TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE 

EDUCAÇÃO E DE CULTURA E ESPORTE  
(   ) ORDINÁRIA   ( X ) EXTRAORDINÁRIA 

DATA: 07/12/2016 HORA: 15h 

LOCAL: COMPLEXO DE COMISSÕES TÉCNICAS 

FREQUÊNCIA:  

 

I - LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR. 
 
ATA DA 44ª REUNIÃO CONJUNTA EXTRAORDINÁRIA  
 
II – EXPEDIENTE: 
NADA CONSTA  
 
 

III - ORDEM DO DIA 
 
a) LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE REQUERIMENTOS E RELATÓRIOS EM 
GERAL: 
NADA CONSTA  
 

 

b) DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROPOSIÇÕES E PARECERES, SUJEITOS À 
APROVAÇÃO DO PLENÁRIO: 
 

 

1. PROPOSIÇÃO N.º 113/2016 – (ORIUNDA DA MENSAGEM N.º 3/16) DE AUTORIA 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO – “DISPÕE SOBRE A TRANSFORMAÇÃO DE 
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA NO QUADRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” (CTASP; COFT) 
 

REGIME DE URGÊNCIA: NÃO 
PEDIDO DE VISTA: NÃO 
RELATORIA:  
PARECER:  
DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO: 
 
 

2.  PROPOSIÇÃO N.º 115/2016 (ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.066) – AUTORIA DO 
PODER EXECUTIVO – “AUTORIZA O ESTADO DO CEARÁ, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, A CUSTEAR CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO 
(STRICTO SENSU) - MESTRADO, PARA SEUS SERVIDORES DETENTORES DE 
CARGO EFETIVO OU EXERCENTES DE FUNÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
(CE; CTASP; COFT) 
 

REGIME DE URGÊNCIA: NÃO 
PEDIDO DE VISTA: NÃO 
RELATORIA:  
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PARECER:  
DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO: 
 
 
3. PROPOSIÇÃO N.º 116/2016 (ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.067) – AUTORIA DO 
PODER EXECUTIVO – “DISPÕE SOBRE NOVA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
ESTABELECIDO NO ART. 4º DA LEI N.º 15.592, DE 7 DE ABRIL DE 2014, 
PRORROGADO PELA LEI N.º 15.808, DE 10 DE JULHO DE 2015” (CTASP; CE) 
 

REGIME DE URGÊNCIA: NÃO 
PEDIDO DE VISTA: NÃO 
RELATORIA:  
PARECER:  
DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO: 
 
 
4. PROPOSIÇÃO N.º 117/2016 (ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.067) – AUTORIA DO 
PODER EXECUTIVO – “ALTERA A LEI N.º 15.923, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” (CE; CTASP; COFT) 
 
REGIME DE URGÊNCIA: NÃO 
PEDIDO DE VISTA: NÃO 
RELATORIA:  
PARECER:  
DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO: 
 
 
5. PROPOSIÇÃO N.º 17/2016 – (PROJETO DE LEI) DE AUTORIA DO DEPUTADO 
JULINHO – “DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE PREMIAÇÃO AOS ATLETAS 
VENCEDORES DE CORRIDAS DE RUA, MARATONAS, MEIAS MARATONAS E 
CONGÊNERES NO ESTADO DO CEARÁ” (CCE; CTASP, COFT) 
 

REGIME DE URGÊNCIA: NÃO 
PEDIDO DE VISTA: NÃO 
RELATORIA: DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA 
PARECER: FAVORÁVEL 
DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO: 
 
 

EMENDA MODIFICATIVA N.º 1/2016 DE AUTORIA DO JULINHO – 
“MODIFICA OS INCISOS I E II DO ARTIGO 3º DO PROJETO DE LEI Nº 
17/2016”. 
RELATORIA:  
PARECER:  
DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO:  

 


